Mensagem no 126/2015                            Três Passos, 12 de novembro de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 118, de 12 de novembro de 2015, que altera a Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010 (Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Três Passos).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. Presidente

CARLITO SOMMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 118, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015.
                                   O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal n.º 4.426, de 29 de outubro de 2010, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Três Passos e dá outras providências, especificamente quanto à Seção III, art. 7º, qual dispõe acerca da promoção dos profissionais da educação, referente à avaliação através de teste seletivo.

Conforme prevê o Plano de Carreira, a promoção dos profissionais da educação deverá acontecer ao final do corrente ano. A Comissão do Plano de Carreira, após estudos e análises, concluiu pela necessidade de alterações, pois acredita que a avaliação mediante prova é um mecanismo que irá analisar tão somente os níveis de conhecimento do professor, não assegurando que este possui habilidades de ensinar o que aprendeu, tampouco atesta seu comprometimento e desempenho em sala de aula. 


     
Outro fator limitante referente à avaliação por teste seletivo é que os integrantes do Poder Executivo Municipal, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, além de serem membros integrantes do Conselho Municipal de Educação, são os responsáveis pelo teste seletivo, sendo professores do quadro do magistério que também serão avaliados, fator este que irá acarretar no comprometimento de suas avaliações.




Diante desta conjuntura, encaminhamos o presente projeto de lei que visa a alteração da Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, solicitando a esta casa a sua aprovação o mais breve possível.


Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 

PROJETO DE LEI N° 118, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015.
ALTERA O ART. 7º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.426, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010, QUAL DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.
Art. 1º Fica alterado o artigo 7º, da Lei Municipal n.º 4.426, de 29 de outubro de 2010, qual passará a viger com a seguinte redação:
 Art. 7º Promoção é a passagem do profissional da educação de uma determinada classe para uma classe superior imediata.

§ 1º Somente mudarão de classe os professores que obtiveram pontuação necessária nos critérios estabelecidos para tanto.

§ 2º Os professores que não obtiverem êxito poderão repetir o processo de avaliação no ano posterior e assim sucessivamente.

§ 3º As promoções obedecerão ao critério de tempo de exercício mínimo na classe e resultado da pontuação alcançada no Incentivo de Progressão.


§ 4º Constituirão incentivos de promoção por qualificação de trabalho docente:

a) assiduidade, pontualidade e responsabilidade do exercício profissional, a serem avaliados nos termos do §6º  - 50 pontos;

b) realização de cursos de atualização e aperfeiçoamento profissional - 50 pontos;

c) perfazendo um total de 100 pontos.
§ 5º A promoção a cada classe obedecerá aos seguintes critérios de tempo e merecimento:


I - Para a classe A - O ingresso será automático.


II - Para a classe B:

a) Tempo mínimo de cinco 05 (cinco) anos de interstício na classe A.
b) Cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínimo, 80 (oitenta) horas por ano.


III - Para a classe C:
a) Tempo mínimo de 06 (seis) anos de interstício na classe B.
b) Cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínimo, 80 (oitenta) horas por ano.

IV - Para a classe D:
a) Tempo mínimo de 06 (seis) anos de interstício na classe C.
b) Cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínimo, 80 (oitenta) horas por ano.

§ 6º A avaliação periódica de desempenho será regulamentada por Decreto Municipal, envolvendo conhecimento, experiência e iniciativa.

§ 7º Ficará prejudicada a avaliação por merecimento, acarretando a interrupção da contagem do tempo de exercício no ano vigente para fins de promoção, durante o interstício, sempre que o profissional da educação:

I - for penalizado com advertência prevista no inciso I do artigo 146 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

II - for penalizado com suspensão disciplinar prevista no inciso II do artigo 146 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, mesmo que convertida em multa;
III - tiver faltado ao serviço 01 (uma) vez de forma injustificada;

§ 8º Acarreta a suspensão da contagem do tempo para fins de promoção:

I - as licenças e afastamentos sem direito a remuneração;

II - as licenças para tratamento de saúde que excederem a 30 (trinta) dias mesmo que em prorrogação no ano vigente, exceto os decorrentes de acidente em serviço.

III - as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família que excederem a soma de 10 (dez) dias durante o ano vigente;

IV - os afastamentos para exercício de atividades não relacionadas com o magistério;

§ 9º 0 Quando verificada a ocorrência de interrupção da contagem de tempo para promoção, será desconsiderado somente o ano em que o servidor não se enquadrou nos quesitos de avaliação.


§ 10º As promoções terão vigência a partir do semestre seguinte ao que o profissional da educação completar o tempo exigido, comprovar os demais requisitos legais exigidos e apresentar a documentação que comprove a realização dos cursos necessários para alcançar a concessão da vantagem, após a avaliação da comissão.

§ 11º Os professores que ainda não foram contemplados pela alteração de classe relacionada com o interstício temporal previsto no parágrafo 7º do artigo 7º da Lei Municipal nº 3.786/2003 e que possuam os requisitos temporais estipulados, serão alocados na classe imediatamente correspondente, independentemente de qualquer ato do poder público.
Art. 2º.As demais disposições de Lei Municipal nº 4.426/2010 permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 12 dias do mês de novembro de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
